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ANEXO XXVI 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 8 ° DA 
LEI COMPLEMENTAR N.° 641, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1989 

REF/GRAU A B C D E 

i 16.3« 17.15 18.86 20.07 21.83 

2 17.15 18.86 20.07 21.83 23.57 

3 18.86 20.07 21.83 23.57 25.28 

4 19.84 21.51 23.21 24.91 27.07 

5 21.44 23.14 24.86 26.97 23.63 

é 23.12 24.82 26.90 28.59 31.14 

7 24.8« 26.89 28.55 31.09 33.54 

8 26.72 28.52 31.06 33.54 36.05 

9 28.36 30.95 33.38 35.93 38.89 

ie 30.87 33.27 35.78 38.73 41.65 

11 33.01 35.53 38.45 41.29 44.65 

12 35.39 36.49 41.17 44.50 47.75 

13 38.19 40.98 44.34 47.59 51.25 

14 40.37 43.68 46.86 50.50 54.53 

.- 15 43.32 46.52 50.11 54.10 58.56 

16 49.36 53.28 57.63 61.99 66.68 

17 52.84 57.22 61.48 66.20 71.28 

18 56.72 61.00 65.68 70.70 76.16 

1? 69.52 65.13 70.18 75.56 81.70 

26 65.82 69.62 74.93 81.06 87.22 

21 69.62 74.93 81.06 87.22 94.12 

22 74.35 80.44 86.49 94.21 100.92 

23 8«.44 86.49 93.36 100.92 106.30 

24 85.85 92.61 100.13 105.41 110.65 

25 92.61 100.13 105.41 110.65 118.93 

ANEXO XXVII 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 8." DA 
LEI COMPLEMENTAR ti.° 641, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1989 

REF/GRAU 
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ANEXO XXVIII 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 8." DA 
LEI COMPLEMENTAR N.° 641, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1989 

: DEFERÊNCIA MIM HENSAL 
«CzS 

REFERENCIA VALM HENSAL 
NCzS 

REFERENCIA VALO» HENSAL 
KC:! 

1 11.46 33 15.82 45 33.35 

2 14.11 34 16.27 46 34.41 

3 14.11 35 16.49 47 34.69 

4 11.15 36 17.15 18 35.46 

5 11.17 37 17.48 69 35.65 

6 11.21 31 17.93 74 36.27 

7 11.47 3» 18.81 71 37.26 

8 11.54 41 19.14 72 37.75 

! 11.43 41 19.Í3 73 38.34 

1» 11.19 42 21.17 74 38.55 

11 11.91 43 21.54 75 39.15 

12 11.91 44 24.99 74 39.42 

13 11.12 45 21.51 77 41.14 

14 11.13 46 22.55 78 41.47 

!5 11.3» 47 23.19 7» 41.17 

11 11.59 48 23.57 84 41.54 

17 11.72 49 24.78 81 42.25 

18 11.99 54 25.35 82 43.68-

19 12.13 51 25.98 83 44.46 

2» 12.35 52 24.74 84 46.22 

2! • 12.41 53 27.27 85 46.38 

22 12.81 54 27.86 86 47.31 

23 13.46 55 28.47 87 49.46 

24 13.21 56 21.75 88 54.81 

25 13.39 57 29.14 8» 59.16 

26 13.62 58 29.78 »4 64.84 

27 13.91 59 31.43 »1 64.54 

26 14.45 64 31 . H »2 67.45 

29 14.74 61 31.51 »3 71.7» 

3» 14.97 - 62 31.9» »4 7Í.57 

31 15.34 43 32.51 

32 15.71 44 32.»4 

ANEXO XXIX 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 9. 0 DA 

LEI COMPLEMENTAR N.° 641, DE5 DE DEZEMBRO DE 1989 

REFERENCIA VALOR 
NCzS 

38.27 

11 40.52 

I I ! 42.79 

Iv 45.17 

V 47.48 

VI 49.73 

VII 51.99 

VIII 55.95 

IX 58.89 

X 64.27 

XI 66.59 

XII 71.18 

XIII 74.93 

XIV 78'.*8 

XV 84.17 

XVI 93.32 

LEI COMPLEMENTAR N . ° 639, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989 

Retificação do D . O . de l.°-12-89 
Leia-se como segue e não como foi publicada. 
Artigo 12 — Os valores das gratificações concedidas nos 

termos do artigo 1.° da Lei n.° 5225, de 7 de julho de 1986, 
ficam reajustados na seguinte conformidade: 

I — para os servidores que exercem funções de nível uni
versitário, enquadrados nas referências alfabéticas de A a Q: 

a) N C E $ 72,17 (setenta e dois cruzados novos e dezessete 
centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) horas sema
nais de trabalho; 

b) NCz$ 54,12 (cinqüenta e quatro cruzados novos e do
ze centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas semanais 
de trabalho; 

II — para os servidores enquadrados nas referências nu
méricas de I a XXXIII: 

a) NCz$ 141,33 (cento e quarenta e um cruzados novos e 
trinta e três centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho; 

b) NCz$ 105,99 (cento e cinco cruzados novos e noventa 
e nove centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas se
manais de trabalho. 

Artigo 13 —-Os valores das gratificações concedidas nos 
termos do artigo 1.° da Lei . ° 5.226, de 7 de julho de 1986, fi
cam reajustados na seguinte conformidade: 

I — para os servidores que exercem funções de nível uni
versitário, enquadrados nas referências alfabéticas de A a Q: 

a) NCz$ 72,17 (setenta e dois cruzados novos e dezessete 
centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) horas sema
nais de trabalho; 

b) NCz$ 54,12 (cinqüenta e quatro cruzados novos e do
ze centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas semanais 
de trabalho; 

II — para os servidores enquadrados nas referências nu
méricas de IaXXXIII: 

a) NCzf 141,33 (cento e quarenta e um cruzados novos e 
trinta e três centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho; 

b) NCz$ 105,99 (cento e cinco cruzados novos e noventa 
e nove centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas se-, 
manais de trabalho. 

LEIS 

LEI N . ° 6.600, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1989 
Autoriza a Fazenda do Estado a doar imó
vel situado em Chavantes. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alie

nar, por doação, à Prefeitura Municipal de Chavantes, para 
fins de instalação da Biblioteca Municipal "Miguel Mofar-
rej", o imóvel situado na Rua Cel. Júlio Silva, n.° 365, da
quela cidade, caracterizado na Planta n. ° A2-405, do Serviço 
de Engenharia e Cadastro Imobiliário da Procuradoria Regio
nal de Marília, constante do Processo n. ° 927, de 1988-PR-ll-
PGE, assim descrito e confrontado: 

inicia no ponto " A " , distante da interseção dos alinha
mentos das Ruas Cel. Júlio Silva e Altino Arantes, l,50m (um 
metro e cinqüenta centímetros); desse ponto, segue em chan
fro na distância de 2,20m (dois metros e vinte centímetros), 
até encontrar o ponto " B " ; desse ponto, deflete à direita e se
gue pelo alinhamento da Rua Cel. Júlio Silva, na distância de 
7,10m (sete metros e dez centímetros), até encontrar o ponto 
" C " ; desse ponto, deflete à direita e segue confrontando com 
Duilio Dálio, na distância de 23,80m (vinte c três metros e oi
tenta centímetros), até encontrar o ponto " D " ; desse ponto, 
deflete à direita e segue confrontando com Naim Hadad, na 
distância de 8,70m (oito metros e setenta centímetros), até en
contrar o ponto " E " ; desse ponto, deflete à direita e segue 
pelo alinhamento da Rua Altino Arantes, na distância de 
22,30m (vinte e dois metros e trinta centímetros), até encon
trar o ponto inicial " A " , perfazendo esses alinhamentos e dis
tâncias a superfície de 205,86m2 (duzentos e cinco metros 
quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), e medindo 
a edificação 170,05m2 (cento e setenta metros quadrados e 
cinco decímetros quadrados). 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de de

zembro de 1989. 

LEI N . ° 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre o estatuto jurídico das licita
ções e contratos pertinentes a obras, servi
ços, compras, alienações, concessões e lo
cações no âmbito da Administração Cen
tralizada e A utárquica. 

Retificações do D . O . de 23-11-89 
Seção IV -
Artigo 15 - ..... 
Onde se lê: 
I - atender ao princfpi da 
Leia-se: 
I - atender ao princípio da 

Seção V -
Artigo 21 -
Onde se lê: 

de habilitação limitar-se-à comprovação do... . 
Leia-se: 

de habiliação limitar-se-á à comprovação do 

Seção II -
Artigo 27 -
V -
5 7.° - 5." linha. 
Onde se lê: 

e responder administativa ou 
Leia-se: 

e responder administrativa ou 

Artigo 29 -
II - Na 2.Minha 
Onde se lê: 

condições de lideranças 
Leia-se: 

condições de liderança 

Artigo 27 -
H O - Na 3.'linha 
Onde se lê: 

artigo, obriga a parte a .... 
Leia-se: • 

artigo, obrigada a parte a ...".. 

Artigo 58 -
Na 3." linha -
Onde se lê: 

CrS 17.890.00.00 
Leia-se: 

CrS 17.890,000,00... 
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